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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 002/2023 - PNAE
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Chamada Pública nº 002/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente daAgricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 26/2013 e Resolução FNDE/CD nº 6/2020 e suasalterações posteriores.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Nonoai, Estado do Rio Grandedo Sul, Chefe do Poder Executivo Municipal no uso de suas atribuições legais, e, de acordo coma Lei Federal n° 11.947, de 16/07/2009, Resolução FNDE/CD nº 26/2013 e Resolução FNDE/CDnº6/2020 e suas alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados, queno dia 15 de maio de 2023, às 09:00 horas, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal,nas dependências do Departamento de Compras e Licitações, se reunirá a Comissão deLicitações, com a finalidade de receber, abrir e julgar as propostas para aquisição de gênerosalimentícios provenientes da Agricultura Familiar para uso na alimentação escolar, conformedeterminação da Secretaria Municipal da Educação.
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverãoapresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até a data e horários supracitados, sob pena de inabilitação.

1. OBJETO
O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE,conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

2. DESCRIÇÃO
ITEM PRODUTO UN QTD. PREÇOMÉDIO DEAQUISIÇÃO
1

Batata inglesaCaracterísticas técnicas: batata de primeira qualidade,classe média. Deve apresentar as características dequalidade bem formadas, com coloração própria,
KG 500 R$ 6,26
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superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos,pragas e doenças, estar em perfeitas condições deconservação e maturação. Deve ser de tamanho médioou grande, produtos pequenos ou deteriorados nãoserão aceitos.Embalagem: o produto deve estar embalado em sacosresistentes ou em caixas, pesado e etiquetado conformeSolicitação da Secretaria de Educação.

2

CaquiCaracterísticas técnicas: tipo “chocolate” deveapresentar as características de qualidade, bemformadas com coloração própria, superfície lisa, livre dedanos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estarem perfeitas condições de conservação e maturação,produto com tamanho muito pequeno ou deteriorado nãoserão aceitos.

KG 600 R$ 6,39

3
Filé de tilápiaSem espinhas e sem escamas, embalagem comidentificação do produto e data de validade, rotulagemde acordo com as normas da ANVISA. Produto portandoinspeção municipal, estadual ou federal (SIM, SIE, SIF).A validade do produto deverá ser superior a 90 dias.

KG 700 R$ 42,13

4

Milho verde em espigaEm espiga, sem palha, novo, limpo, de 1ª qualidade,bem desenvolvido, compacto e firme, embalado emsacos plásticos transparentes e resistentes com 3 ou 4unidades cada. Deve apresentar coloração uniforme,típica da variedade. Não será aceito produto com danosque alteram a sua conformação e aparência.Com peso de 1 (um)kg.

KG 400 R$ 5,00

Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDEnº6/2020, Art.31, §1º).
Recursos provenientes do PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícolana forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com oArt. 34 da Resolução FNDE nº 6/2020.
3.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nãoorganizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo
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relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60dias; III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou EmpreendedorFamiliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;e V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria, relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixorelacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ouEmpreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultoresparticipantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higienico-sanitários previstos em normativasespecíficas; V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidospelos agricultores familiares relacionados ao projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixorelacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e aoFundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada noórgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidospelos associados/cooperados;
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle doatendimento do limite individual de venda de seus cooperados/ associados;
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VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em leiespecífica;

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou GruposFormais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiarconforme Anexo II (modelo da Resolução FNDE nº6/2020).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessãopública e registrada em ata 03 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. Oresultado da seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dosproponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinaturado(s) contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conformecritérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da AgriculturaFamiliar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando setratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organizaçãoprodutiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada naabertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo deprojetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo deprojetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo depropostas do País.
5.2. Entende-se por local, no caso de DAP física, o município indicado na DAP.
5.3. Entende-se por local, no caso de DAP jurídica, o município onde houver a maiorquantidade, em números absolutos de DAPS Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.
5.4. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade paraseleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata, tem prioridadesobre o de Região Geográfica Intermediária, o do Estado e o do País.
III – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Intermediária, temprioridade sobre o do Estado e o do País.
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IV - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.5. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade paraseleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e ascomunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes:
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais eGrupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ouindígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento maisum) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conformeidentificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo,têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reformaagrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entreGrupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedoresassentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ouagroecológicos, segundo a Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidãoao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores deDeclaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre osFornecedores Individuais (detentores de DAP Física), e estes sobre cooperativas centrais daagricultura familiar (detentoras de DAP jurídica, conforme portarias do MAPA que regulamentama DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º incisoIII deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultoresfamiliares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados,conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendoconsenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a seremadquiridos entre as organizações finalistas.
IV - Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos dogrupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetosdos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e5.2.
5.6. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maiorporcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro desócios, conforme DAP Jurídica.
5.7. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo
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consensoentre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a seremadquiridos entre as organizações finalistas.

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nas escolas indicadas pelo Deptode Alimentação Escolar.
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, medianteapresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada àantecipação de pagamento, para cada faturamento.
6.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:
- Depto de Compras da Prefeitura Municipal de Nonoai;
- Câmara de Vereadores;
- Endereço Eletrônico: www.nonoai.rs.gov.br;
- Mural da Prefeitura Municipal;
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
6.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislaçãosanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origemanimal e vegetal.
6.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiarrural para a alimentaçãoescolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte milreais), por DAP/Ano/Entidade Executora,e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, oscontratos individuais firmadosdeverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte milreais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a sercontratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídicamultiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídicax R$ 20.000,00.
6.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contratode Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolarque estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas emcláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, emconformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bemcomo do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

http://www.nonoai.rs.gov.br
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Nonoai, 14 de abril de 2023.

ALEXANDRA DE OLIVEIRASec. Mun. de Educação, Cultura e Desporto ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

Minuta aprovada por:

Ronivaldo CassaroProcurador Geral
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ANEXO I
CONTRATO Nº____/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de direitopúblico, inscrito no CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, estabelecido na Av. Pe. Manoel GomezGonzalez, 509, em Nonoai/RS, por seu Poder Executivo, neste ato representado pela PrefeitaMunicipal, Sra. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula deIdentidade 3570312 SSP/SC, inscrito no CPF 026.979.929-01, residente e domiciliada nestaCidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ouinformal ou fornecedor individual), com situado à Av. _, nº , em (município), inscrita no CNPJ sobnº _, (para grupo formal), CPF sob nº _ ( grupos informais e individuais), doravante denominado(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023-PNAE, resolvemcelebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede deeducação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2023, descritos no quadro previstona Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2023-PNAE, o qual ficafazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentíciosda Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta desteContrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios doCONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à suaprodução, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritosabaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)receberá o valor total de R$__________.

Fornecedor (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais):XXXXXXX - Município:XXXXX
Item Produto Periodicidade de Entrega Qtd. Unid. ValorUnitário(R$)

Valor Total(R$)
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- - - - - - -
VALOR TOTAL DO CONTRATO

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimentoe das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo dopreço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assimcomo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisqueroutras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato:
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dasseguintes dotações orçamentárias:

0404 SECRETARIA DE DUCAÇÃO – RECURSO CONVÊNIOS2014 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR (PNAE)339030070000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃOREDUZIDO 6400
CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na CláusulaQuarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seupagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos parapagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1%ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecidono § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no as cópias das Notas Fiscais de Compra, osTermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem comoo Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolare documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento dedanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobreos interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interessepúblico, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão doCONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa doCONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumentoda remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo poderáser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo dorespectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, doConselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pelalegislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº001/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 38/2009, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei nº11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, medianteacordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicações com origem neste contrato deverão serformais e expressas, por meio digital por e-mail, enviado e recebido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar àsua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de plenodireito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintescasos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entregatotal dos produtos, ou até XX de XXXX de 2024.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: É competente o Foro da Comarca de Nonoai/RS para dirimirqualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duasvias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Nonoai, XX de XXXXXX de 2023.
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XXXXXXXXXXXXXXXXXContratado MUNICÍPIO DE NONOAIContratanteVistos:
Ronivaldo CassaroProcurador Geral Teresinha Salete SperrySec. Fazenda Fiscal do ContratoTestemunhas:

Robson MeloCPF nº 001.831.760-061ª Testemunha
Silvani VassolerCPF nº 760.913.500-302ª Testemunha
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ANEXO II
MOELO DEPROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
1. Nome do Proponente 2. CNPJ
3. Endereço 4. Município/UF
5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta
12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº11.326/2006 14. Nº de Associados com DAPFísica
15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone
18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronogramade Entrega dosprodutos4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com ascondições de fornecimento.
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP
6. E-mail (quando houver) 7. Fone
8. Organizado por Entidade Articuladora( ) Sim ( ) Não

9.Nome da EntidadeArticuladora (quandohouver) 10. E-mail/Fone
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. NomedoAgricultor(a) Familiar
2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. NºAgência 6. Nº ContaCorrente

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.Município
4. Endereço 5.DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação doAgricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 5. Preço de Aquisição*/Unidade 6.ValorTotal
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Totalagricultor
Totalagricultor
Totalagricultor
Totalagricultor
Totalagricultor
Totalagricultor

Total doprojeto
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5. Valor Total porProduto 6. Cronograma deEntrega dos Produtos

Total do projeto:
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acimaconferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail:CPF:
Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do GrupoInformal Assinatura
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP
6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos
Produto Unidade Quantidade

Preço de Aquisição* Cronogramade Entregados produtosUnitário Total

OBS: * Preço publicado noEdital n xxx/xxxx (o mesmoque consta na chamadapública).
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município
Endereço Fone
Nome do Representante Legal CPF
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acimaconferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do FornecedorIndividual CPF:


